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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Tomada de Preço

 
 

Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa / Ba 
Telefone: 75 3252‐1043 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A  Prefeitura  Municipal  de  Ruy  Barbosa  torna  público  aos  interessados  que  se  realizará  a 
licitação: Modalidade:  Tomada  de  Preço  nº  004/2020.  Tipo: Menor  Preço  por  lote.  Objeto: 
pavimentação  do  Bairro  João  Evangelista,  povoado  Riacho  Dantas,  povoado  do  Zuca  e 
construção da praça do povoado Caldeirão do Morro no município de Ruy Barbosa ‐ BA. Sessão 
de  abertura:  30/07/2020,  ás  08:30.  Local:  Prefeitura Municipal.  Informações:  telefone:  (75) 
3252 1043. Luíz Claudio Miranda Pires – Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 046 /2020 de 15 de julho de 2020. 

 

 

 
“APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO DOS CRÉDITOS 

DECORRENTES DE PRECATÓRIOS ORIUNDOS DE 

DIFERENÇASDAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF, DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal e em cumprimento as 

normas Constitucionais e Infra- Constitucionais que lhe confere o cargo, 

 

CONSIDERANDO que o Município de Ruy Barbosa- Bahia recebeu da União, quantia 

significativa, via Precatório Judicial, pertinente a recursos que dizem respeito ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério- FUNDEF, instituído pela Lei nº 9.424/1996, antecessor do atual FUNDEB; 

 

CONSIDERANDOque a Constituição Federal, no seu artigo 205, estabelece que “A 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivadacom a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,seupreparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; 

 

CONSIDERANDOque o artigo 2°, caput, da Lei Federal nº 9.424/1996 estabelecia que: “Os 

recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensinofundamental 

público, e na valorização de seu Magistério”, assim como que o artigo 70 daLei Federal nº 

9.394/1996, em seus oito incisos, definem as despesas quesãoconsideradas como de 

“manutenção e desenvolvimento do ensino”; 

 

CONSIDERANDOque essa verba oriunda do precatório judicial tem finalidade vinculadaàs 

ações de manutenção e desenvolvimento do ensino básico, em conformidadecomodisposto na 

Lei Federal nº 9.394/1996; 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

CONSIDERANDOa Lei Municipal nº 059/2015, que aprova a adequação do Plano 

Municipal de Educação – PME, estabelecendo metas e estratégias, a fim de garantir a 
qualidade do ensino e a valorização dos profissionais da Educação; 

 

CONSIDERANDOas Resoluções nº 1.346/2016 e nº 1.360/2017, editadas pelo Tribunalde 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA; 

 

CONSIDERANDOque se infere do dispositivo transcrito acima que a Corte de Contas 

considera inafastável, obrigatória, indispensável à elaboração do plano de aplicação 

pelo ente federativo municipal que recebeu recursos do FUNDEF; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Aplicação dos créditos decorrentes de precatórios 

dediferenças das transferências do FUNDEF, para o exercício de 2020 e seguintes, 

conforme constante do Anexo I deste Decreto. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições ao contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

15 de julho de 2020. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANEXO I. 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 

PLANO DE APLICAÇÃO DO PRECATÓRIO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FUNDEF 
 
 
 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
Garantir uma educação de qualidade nos tempos atuais é uma prioridade bem como 

um desafio para os municípios. Pensar nessa educação é traçar caminhos para a 

formação integral dos educandos, repensando as práticas pedagógicas, os espaços 

físicos, as relações humanas, as metodologias. E pensar nessa formação, engloba 

todos os esforços que a escola promove para que sejam trabalhados os aspectos 

sociais, psicológicos, pedagógicos e afetivos dos estudantes.  

 

Por isso, a Secretaria de Educação do município de Ruy Barbosa, elaborou este Plano 

de aplicação do precatório do Fundef em conformidade aos Plano Nacional de 

Educação (PNE)Lei 13.005/2014, Plano Estadual de Educação (PEE) Lei nº 

13559/2016  e Plano Municipal de Educação (PME) Lei 059/2015, planos estes 

que foram aprovados com a finalidade de direcionar esforços e investimentos 

para a melhoria da qualidade da educação no país. 

 

Cabe ainda mencionar que de acordo ao planejamento da Secretaria de Educação, 

todas as ações previstas foram pensadas tendo como base, metas e estratégias do 

PME - Plano Municipal de Educação, as quais, algumas serão destacadas abaixo, 

ressaltamos que todas as ações segue em conformidade o que prevê o Artigo 70 da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, lei 9394/96. 

 

METAS E ESTRATÉGIAS DO PME, E AÇÕES PARA USO DOS RECURSOSDO 

PRECATÓRIO DO FUNDEF : 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE TERRENOS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO. 

  

META 1.  Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças 

de 0 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a 

atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste 

PME. 

 

ESTRATÉGIA 1.3 Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar aos (as) alunos 

(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação;  

 

ESTRATÉGIA 1.7 Realizar levantamento da demanda manifestada por educação 

infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

 

ESTRATEGIA 1.8 Expandir a adesão de modo colaborativo, modo integrativo com a 

União e o Estado o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamento 

para Rede Escolar Pública de Educação Infantil, em áreas rurais e urbanas, bem como 

mobiliário, respeitando as normas de acessibilidade e melhoria da qualidade da rede 

física de ensino; 

 

ESTRATÉGIA 1.10Estimular a ampliação da oferta de vagas em regime de tempo 

integral em creches e pré-escolas da rede pública de ensino, de modo que, 

progressivamente, todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos tenham acesso ao 

regime integral conforme estabelecidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Infantil;  

 

ESTRATÉGIA 1.11 Estimular a criação e/ ou ampliação de áreas verdes nas 

instituições de Educação Infantil, em regime de colaboração entre a União e Estado, 

bem como a garantia de espaços adequados para jogos, brincadeiras e outras 

experiências da cultura lúdica infantil, promovendo o respeito às relações da infância 

com a cultura, o meio ambiente e a educação; 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
ESTRATÉGIA 1.16 Estimular o acesso à Educação Infantil em tempo integral, para 

todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.  

 

META 2  Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população 

de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 

cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 

vigência deste Plano Municipal de educação.  

 

ESTRATÉGIA 2.3 Ofertar o ensino Fundamental para as populações do campo, 

itinerantes quilombolas, nas próprias comunidades garantindo condições de 

permanência. 

 

ESTRATÉGIA 2.5 Apoiar atividades de desenvolvimento e estimulo a habilidades 

esportivas de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo. 

 

META 4: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 

ou serviços especializados, públicos ou conveniados.  

 

ESTRATÉGIA: 4.4Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 

metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia acessiva, 

com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de 

acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

ESTRATEGIA 4.6 Aderir programas voltados para o atendimento da Educação 

Inclusiva nas creches e escolas municipais no decorrer da execução do plano.  

 

META 5 Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
ESTRATEGIA 5.3 Assegurar a alfabetização de crianças do campo, comunidades 

tradicionais de grupos étnicos e trabalhadores itinerantes utilizando materiais 

didáticos específicos disponibilizados pela união e estado. 

 

ESTRATEGIA 5.7 Aplicar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de 

inovação das práticas pedagógicas no ensino municipal que assegurem a 

alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos 

estudantes, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade.  

  

META 6Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo 50%(cinquenta por 

cento) das escola públicas,de forma a atender, pelo menos, 25%(vinte e cinco por 

cento) dos(as) alunos(as) da educação básica. 

 

ESTRATÉGIA 6.2 Promover com o apoio da união, a oferta de educação básica 

pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passa a ser 

igual ou superior a 7(sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação 

progressiva da jornada de professores em uma única escola; 

 

ESTRATÉGIA: 6.4 Institucionalizar e manter em regime de colaboração com a união 

e estado programas estadual e federal de ampliação e reestruturação das escolas 

públicas por meio de instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de 

informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, 

refeitórios, banheiros e outros equipamento, bem como da produção de material 

didático e da formação de recursos humanos para educação em tempo integral; 

 

ESTRATÉGIA 6.5 Implementar nas escolas de tempo integral, em articulação com os 

entes federados, programas de múltiplas vivencias esportivas, práticas corporais, da 

cultura e de lazer para enriquecimento curricular na formação integral dos 

estudantes; 

 

ESTRATÉGIA 6.6 Garantir a educação em tempo integral para pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
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superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17(dezessete ) anos, assegurando 

atendimento educacional especializados complementar e suplementar ofertado em 

salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas. 

 

META 7 : Promover a melhoria da qualidade da educação básica em todas as etapas 

e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir 

as seguintes médias do município para o IDEB: 

 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Ensino Fundamental anos iniciais  4.1 4.4 4.7 5.0 

Ensino Fundamental Anos finais  3.4 3.7 3.9 4.2 

 

ESTRATÉGIA: 7.1 Estabelecer e implantar mediante pactuaçãointerfederativa 

diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos 

currículos com direitos e objetivos de aprendizagens e desenvolvimento dos alunos 

para cada ano do ensino fundamental, respeitando a diversidade regional, estadual e 

local. 

ESTRATÉGIA:7.2 Assegurar que ao término do ensino fundamental os alunos 

tenham alcançado nível suficiente de aprendizagem.  

 

ESTRATÉGIA7.3 Assegurar em colaboração entre a união e o estado um conjunto de 

indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de 

profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, os recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões 

relevantes considerando as especificidades das modalidades de ensino. 

 

META 9Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final 

da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

ESTRATÉGIA 9.5 Disponibilizar equipamentos, materiais didáticos, pedagógicos e 

mobiliários em todas as escolas que atendem a modalidade EJA, anualmente; 
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ESTRATÉGIA: 9.6 Organizar espaços para instalação de biblioteca nas escolas que 

atendem modalidade.  

 

 AQUISIÇÃO DE TRASPORTE ESCOLAR 

  

META 7Promover a melhoria da qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as 

seguintes médias do município para o IDEB. 

 

ESTRATÉGIA: 7.4Garantir o transporte gratuito para todos os estudantes da 

educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória. 

 

META 9Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final 

da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

ESTRATÉGIA 9.9 Garantir a rede de transporte escolar para os alunos na localidade 

de difícil acesso.  

 

 FORMAÇÃO DOS DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 

 

META 1Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de   

0 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a 

atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste 

PME. 

 

ESTRATEGIA 1.2 Garantir em colaboração entre a União e o Estado, a partir do 

segundo ano de vigência do PME, Políticas Públicas de formação inicial e continuada 

de professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares e demais profissionais 

da educação que trabalham em instituições de Educação Infantil ( do campo e 

urbano) seja realizado por profissionais com formação em nível superior ( Licenciatura 

em Pedagogia);  
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META 2  Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população 

de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 

cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 

vigência deste Plano Municipal de educação. 

 

ESTRATÉGIA 2.6 Garantir que a escola observe que a questão da diversidade 

cultural, religiosa, de gênero, sexualidade e etnia, sejam objeto de tratamento 

didático pedagógico e integrem o currículo das escolas e da formação de professores. 

 

ESTRATÉGIA2.18  Garantir formação continuada com todos os professores que 

lecionam no projeto de aceleração, durante a vigência do plano. 

 

META 5 Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental municipal. 

 

ESTRATÉGIA 5.2 Garantir a capacitação continuada de professores para atuarem em 

classes de alfabetização.  

 

Vale salientar que o Plano Municipal de Educação passa por um processo de avaliação 

e monitoramento constante, no qual é possível elaborar novas ações para o 

cumprimento das metas que já deveriam ter sido cumpridas, bem como as que 

precisam ser cumpridas até o final de vigência do mesmo.  

 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES A SEREM REALIZADAS 

PREVISÃO PARA EXECUÇÃO :   2020 E 2021  
METAS DO 

PME 
AÇÕES 

 
DETALHAMENTO DA AÇÃO 

METAS: 1, 
2, 6 e 9  
 
 
 
 
 
 
 
 

1.Construção, 
reforma  e 
ampliação 
 
 
 
 
 
 
 

 1.1– Construção de Creche com 5 salas de aula na 
Comunidade Quilombola de     Flores; 
 
1.2 – Construção de Creche com 6 salas no Bairro 
São Francisco  
 
1.3 - Construção do Centro de Atendimento de 
Educação Especializada com 4 salas para atender 
alunos AEE, no turno oposto com as salas 
multifuncionais; 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
METAS: 1, 
2,4, 6 e 9 
 
 
 
 
 
 
 
 
METAS:2,6 
e 9  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.Aquisição de 
terreno  
 
 
 
 
 
 
 
 
3.Construção de 
quadras 
poliesportivas  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.4 – Reforma, ampliação com cobertura da quadra 
poliesportiva,  e adequação dos espaços das creches 
e escolas da rede municipal : 
Creche Isabel Figueredo 
Creche Isaura Passos 
Creche Luis Eduardo 
Creche Maria de Lourdes  
EscolaM. Ruy Barbosa(Zuca)    
Escola M. Alice Teles de Menezes  
Escola M. Carneiro Ribeiro 
Escola M. Dr. Claudionor Batista de Oliveira(Humaitá) 
Escola M. Dr. Artur Sá  
Escola M. Emmanuel Brasil Ramos 
Escola M. Eraldo Tinoco 
Escola M. LionayrPereira 
Escola M. NailsePereira 
Escola M. Nivaldo Fernandes (Santa Clara) 
Escola M. Olivia Oliveira ( Tapiraípe ) 
Escola M. SalóCardoso 
Escola M. Vila Nova 
 
 
 
2.1– Aquisição de terreno nas proximidades das 
escolas que não possuem terreno para construir 
quadra esportiva coberta e outras dependências 
necessárias para o atendimento no turno oposto  
 
2.2- Aquisição de terreno para construção do Centro 
de Atendimento para Educação Especializada 
 
 
3.1Construção de quadra poliesportiva nas escolas  
Escola M. Dr. Claudionor Batista de Oliveira ( Povoado 
do Humaitá ) 
Escola M. Godofredo Pereira 
Escola M.John Kennedy 
Escola M. Nailse Pereira (Bairro de Flores ) 
Escola M. Nivaldo Fernandes (Povoado de Santa Clara 
Escola José Bonifácio (Povoado Caldeirão do Morro) 
Escola M.Sacramento Neto 
Escola Celina Coelho ( Colobró) 
Escola Angélica Alvim (Riacho Dantas) 
Escola Assentamento e Reforma Agraria Poço Longe  
 
 
4.1 -Aquisição de Conjunto coletivo com mesa e 4 
cadeiras infantil  para creches e pré escola; 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
META 
1,2 ,6 e 9  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
4.Aquisição de 
mobiliários  e 
equipamentos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.2 – Aquisição de conjunto do aluno com mesa e 
cadeira para jovens de até 1,85 m de altura; 
 
4.3 – Aquisição de cadeiras acolchoadas para 
auditório das escolas municipais; 
 
4.4– Aquisição de mesas para refeitóriopara creches e 
escolas; 
 
4.5 – Aquisição de armários de aço para a sala dos 
professores. 
 
4.6 – Aquisição de mobiliário para as bibliotecas e 
salas de leitura das creches e escolas; 
 
4.7– Aquisição de berços com colchão para os 
berçários das creches; 
 
4.8 – Aquisição de colchonetes para as creches e 
escolas; 
 
4.9 – Aquisição de tatames em E.V.A para as salas de 
aula e salas de leitura das creches e escolas; 
 
4.10– Aquisição de cadeiras e mesas para professor 
das creches e escolas; 
 
4.11 – Aquisição de Camas empilháveis infantilpara 
as creches; 
 
4.12 - Aquisição de equipamentos elétricos e 
eletrônicos para as creches e escolas; 
 
4.13– Aquisição de equipamentos eletrodomésticos 
para as cozinhas das creches e escolas.  

 
4.14 - Aquisição de bebedouros para todas as escolas 
da rede municipal;  
 
4.15– Aquisição de equipamentos de climatização 
para as escolas e creches ( ar condicionado e 
ventiladores ); 
 
 
4.17- Aquisição de brinquedos para playground para 
as creches e pré-escola; 
 
4.18- Aquisição de totens álcool gel frontal para todas 
as escolas;  
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METAS  
7 , 9  
 
 
 
 
METAS 
1,2,4,5,6 
 
 
 
 
METAS 
1,2, 4,5,6,9 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Metas: 1, 2, 
4, 5 e 6 
 
 
 
 
 
META 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5.Aquisição de 
veículo 
 
 
 
 
6.Aquisição de 
acervos infantis  
e infanto-juvenil 
 
 
7.Aquisição de 
material 
didático  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8.Aquisição de 
jogos e 
brinquedos 
pedagógicos  
 
 
 
9.Aquisição de 
material 
esportivo e 

4.19 Aquisição de mobiliário para o Centro de 
Educação especializada; 
 
 
5.1 - Aquisição de Ônibus ,Sprint , Doblô para o 
transporte escolar. 
 
 
 
 
6.1– Aquisição de livros de literatura para atender a 
educação infantil e o ensino fundamental;  
 
 
 
 
7.1– Aquisição de livros didáticos para os alunos da 
educação infantil 
 
7.2- Aquisição de dicionários de Lingua Portuguesa e 
Língua Inglesa 
 
7.3 - Aquisição de material didático para uso dos 
alunos, kit (caderno universitário , caneta, lápis, 
borracha, régua, lápis de cor, tesoura, cola , caderno 
de desenho, apontador)  
 
7.4 Aquisição de kit didático pedagógico para 
melhoria da proficiência em Lingua Portuguesa e 
Matemática  
 
 
 
 
 
8.1- Aquisição de jogos e brinquedos pedagógicos 
para as escolas, creches, Centro de Atendimento de 
Educação Especializado - AEEesalas de recursos 
multifuncionais; 
 
 
 
9.1 - Aquisição de materiais esportivos ( bolas, redes 
para futebol , vôlei , chuteiras, uniformes  esportivos, 
mesa de pingue-pongue, jogo de xadrez , dominó , 
dama, bambolê ) para as escolas da rede municipal 
de ensino. 
 
 
9.2- Aquisição de kit banda (bumbo, pratos, 
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META 
6, 9, 10  
 
 
 
META 
1,2,4,5,9 

instrumentos 
musicais. 
 
 
 
 
 
 
10.Serviço de 
impressão   
 
 
 
11.Capacitação 
de professores 
 
 
 

trompetes, tuba, trombones...) 
 
 
10.1 - Contratação de serviços para impressão de 
material para a Educação Básica da rede municipal 
  
 
 
11.1- Ofertar curso de capacitação específico para 
professores da rede pública municipal: EJA, 
Alfabetização, Educação do Campo, Educação 
Especial, Educação Quilombola, Educação Infantil e 
Fundamental 

 
 

Ruy Barbosa, 09 de julho de 2020. 
 

 
Floriceia Alves de Sousa. 

Secretária Municipal de Educação. 
 
 
 
 

Luis Claudio Miranda Pires.  
Prefeito Municipal de Ruy Barbosa- BA . 
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